
CÃMARA MUNICIPAL 

• UCHOA 
GABINETE DO PRESIDENTE Lei Número 1.302, de 26 de Junho de l . 987 

Oria cargos em provimento efe­
tivo 

SILVIO RIVALTA, Presidente da Câmara Municipal de Uohoa; 

FAÇO aaber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do Arti­

go 30, § 5e., da Lei Orgânica dos 14unic!pioe 1 Promulgo a seguinte/ 

Leia 

Artigo l - O quadro permanente de funcionários da Câmara 

Kunioip~l de Uchoa, Estado de são Paulo, passa a ser regido por 8,! 

ta Lei. 

Artigo 22 - Oo cargos de provimento efetivo são os ee~ -
teea 

Quant, 

01 

02 

Denominação 

Secretário Geral 

Servente 

Ref1 

14-20 

01-07 

Par,grafo ~nico - Oe cargos de provimento efetivo serão/ 

preenchidos atrav,s de concurso pÚblico, respeitadas aa condições/ 

previstas em lei. 

Artigo JD - Aplica-se aoe funcio.ruírioe da Câmara Munici­

pal, a tabel.a de vencimentos da Prefeitura Municipal, constante no 

Anexo I . 
Artigo 4g - são exteneivoe aos funcionários da Câmara Mu­

nicipal ae vantagens, direitos e deveres constantes do Estatuto / 

doe 1uncion,r1os W.blicoe Municipais e demais leia ordinárias a 

respeito, inclusive a Lei Municipal no 1.201/85. 

Artigo 5D - As despesas com. o cumprimento desta 

rão por conta de verbas próprias do or9amento municipal , 

J tadae se necessário. 

Lei corre -
suplemen-
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Artigo 611 • Bata Lei entru.t em vigor na data de sua pu.­

blioação, revogadaa •• 4iapoaiç3ee em oontr&rio. 

câmara Municipal de Uohoa, em 26 de Junho de l.987 
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o/-s r - c&s:c:: = 
Silvio Rivalta 

- Presidente da Câmara -

Regiatrado e pu.blioado na 

Secretaria da c.M., na data 

1111pra 

0L aQ;B, ,Jg -
Eãn.a Carmem. Biselli 

•Diretora da Secretaria-


